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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 	  

PROJETO DE LEI N° 052/2009. 	 Em 16 de Junho de 2009. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DE 
PESCADORES E AMIGOS DA GAMBOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica considerado, para todos os fins legais, de Utilidade Pública 
Municipal, A ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES E AMIGOS DA GAMBOA, 
situada à Rua Jorge Veiga, s/n° — Gamboa — Cabo Frio/RJ, sob o n° do CNPJ.: 
07.457.105/0001-13. 

Art. 2°- O poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa) dias para a 
regulamentação da presente lei. 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 16 dejg de 2009. 

JOSÉ RICA  LHO GO ÇALVES 

or-Autor 

JUSTIFICATIVA: 

A Associação dos Pescadores e Amigos da Gamboa, de Cabo Frio é 
uma entidade sem fins econômicos, e tem por objetivo o trabalho social na 
comunidade, levando a socialização aos cidadãos. 

Vale destacar a importância desta Associação junto a comunidade 
tendo em vista que já são realizados curso de beneficiamento de pescados, 
artesanato com escamas de peixe, entre outros. 
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Vale destacar que todas as despesas são pagas pela Associação através de 
doações dos próprios associados. 

Vale destacar ainda que em determinados momentos faltam verbas até 
mesmo para a quitação de encargos básicos como água e luz. 

Por outro lado, vale destacar a importância desta entidade junto a 
comunidade pelos trabalhos realizados, as vezes, preenchendo a falta de ações do 
Poder Público. 

Sendo esta algumas das razões que nos levam a apresentar o projetos de lei 
acima, entende-se que seria uma medida de caráter social que visa beneficiar 
muitos cidadãos de Cabo Frio. 

Esperamos contar com a aprovação dos nobres Vereadores. 

Sala das Sessões, 	nho de 2009. 

JOSÉ RIC 	VALHO GONÇALVES 

Ver.  ador-Autor 


